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HABEAS  CORPUS.  PENAL  E 
PROCESSUAL  PENAL.  PEDIDO  DE 
EXTRADIÇÃO  ANALISADO  NOS 
AUTOS  DA  EXT  1085/REPÚBLICA 
ITALIANA. ALEGADA EXISTÊNCIA DE 
ATO CONCRETO, ATUAL E IMINENTE 
DE  AMEAÇA  OU  RESTRIÇÃO  ILEGAL 
DO  DIREITO  DE  LOCOMOÇÃO. 
LIMINAR  DEFERIDA  PARA  QUE  SE 
AGUARDE  O  JULGAMENTO 
DEFINITIVO NESTE WRIT.

DECISÃO: Trata-se de habeas corpus, com pedido de medida liminar, 
impetrado em favor do paciente CESARE BATTISTI.

O indigitado ato coator apontado no presente writ é o “ato passível de  
ser praticado pelo Exmo. Sr. Presidente da República, tendo em vista fundado  
receio de ameaça à liberdade de locomoção do Paciente, considerando a existência  
de  expediente  administrativo  a  fim  de  embasar  decisão  do  Chefe  do  Poder  
Executivo, a qual poderá culminar na remessa do Paciente para o exterior, contra  
sua vontade”.

A defesa  aduz  que  corre  contra  o  paciente  pedido  de  extradição 
formulado pelo  Governo da  Itália,  por  ter  sido  condenado  à  pena de 
prisão  perpétua  pela  prática  de  quatro  homicídios  naquele  país, 
sustentando  que  “por  notícias  veiculadas  recentemente  na  mídia  (doc.  10),  
verificou-se  que  as  suspeitas  que  ameaçavam  a  liberdade  do  Paciente  se  
concretizaram, haja vista que atualmente é indene de dúvidas a existência de um  
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procedimento sigiloso para revisão da extradição negada em 2010”. 

Informa  a  ocorrência  de  várias  tentativas  de  utilização  de  outros 
institutos do Estatuto do Estrangeiro, no afã de promover a remessa do 
paciente para o exterior. Dentre as tentativas apontadas, a inicial destaca, 
preliminarmente,  a  ação civil  pública  ajuizada pelo  Ministério  Público 
Federal  em face da União Federal  e,  como litisconsorte  passivo,  o ora 
paciente, objetivando a declaração da nulidade do ato de concessão do 
visto de permanência no Brasil, bem como a determinação à União para 
implementação  do  procedimento  de  deportação,  tendo  sido  julgado 
procedente  o  pedido.  Esclarece,  ainda,  que,  em ato  contínuo,  houve o 
cumprimento  provisório  da  sentença,  determinando  a  prisão 
administrativa do paciente. Após, houve a concessão de decisão liminar 
em sede de habeas corpus impetrado perante o Tribunal Regional Federal 
da 1ª Região para restituir a liberdade de locomoção do paciente.

Pugna,  ainda,  pelo  reconhecimento  da  decadência  administrativa, 
afirmando que  “o paciente não pode restar,  ad eternum, submetido ao sabor  
das alterações do cenário político brasileiro e à consequente possibilidade de ser  
entregue a seu país de origem, e por isso se deve assegurar os efeitos da situação  
consolidada no tempo que lhes forem favoráveis”. 

O impetrante alega, em síntese:

 “(i)  notícias  publicadas  na  imprensa  italiana  indicam  a  
existência de pressões sobre o atual governo brasileiro para que reveja  
decisão anterior do Chefe do Poder Executivo e proceda à expulsão do  
Paciente do território brasileiro; 

(ii) houve a efetiva instauração e prosseguimento de expediente  
administrativo, a partir de pleito realizado pela Itália, com escopo de  
embasar  decisão  do  Chefe  do  Poder  Executivo  para  expulsão  do  
Paciente, de forma absolutamente sigilosa, já constando com pareceres  
jurídicos a favor de tal medida que viola à locomoção do Paciente e a  
própria decisão do C. STF;
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(iii)  é  notória  a  tentativa  de  utilização  de  outros  institutos  
previstos  no Estatuto do Estrangeiro para promover  a  expulsão  do  
Paciente do país, como a deportação determinada em sede de ação civil  
pública, em evidente criação de hipótese de extradição inadmitida pela  
lei brasileira (art. 63 do Estatuto do Estrangeiro);

(iv)  o  ato  presidencial  que  negou  o  pedido  de  extradição  do  
Paciente foi exarado em 31 de dezembro de 2010; logo, há mais de 5  
(cinco) anos, incidindo na espécie o art. 54 da Lei nº 9.784/99, haja  
vista que o direito da Administração de anular os atos administrativos  
de que decorram efeitos favoráveis para os destinatários foi atingido  
pela decadência;

(v) eventual anulação tardia do ato presidencial em apreço, após  
a consolidação de fato e de direito,  ofende o princípio da segurança  
jurídica (art. 5º, caput da Constituição Federal), do qual decorrem os  
princípios  da  boa-fé  e  da  proteção  da  confiança,  entendimento  
pacificado por este C. STF;

(vi) outro fato hábil a justificar a concessão da ordem é que, em  
05.09.2015, o Paciente contraiu matrimônio com sua companheira de  
longa data, fato este alcançado pela Súmula nº 01 do STF;

(vii) impende considerar que o Paciente possui filho brasileiro,  
menor impúbere que dele depende economicamente e, de acordo com a  
jurisprudência do C. STJ, deve-se atentar para a preservação da tutela  
do  interesse  –  não  apenas  econômico,  mas  também  afetivo  –  da  
criança, em consonância com o que dispõem o ECA e a Constituição  
Federal;

(viii) conforme já havia sido analisado no acórdão da Ext. 1.085,  
a pretensão executória do Estado Italiano prescreveu em 2011 e 2013  
segundo  o  ordenamento  jurídico  brasileiro,  a  demandar  o  seu  
reconhecimento  e  a  consequente  concessão  da  ordem  para  obstar  
qualquer tentativa de extradição do Paciente (art. 77 do Estatuto do  
Estrangeiro);

(ix) em outros precedentes deste C. Tribunal (Ext. 1.324, Ext.  
1.236  e  Ext.  1.140),  foi  reconhecida  a  prescrição  da  pretensão  
executória e indeferido o pleito do Governo da Itália de extradição de  
nacionais italianos, entendimentos que devem ser estendidos ao ora  
Paciente, visto que análogos ao caso em tela;
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(x)  de  acordo  com  o  precedente  deste  C.  Tribunal  (HC  nº  
54.718), se foi tornada sem efeito a extradição – medida mais grave –,  
não se pode admitir a deportação ou expulsão – medidas mais leve.  
Essa é exatamente a hipótese dos autos; (xi) a singela tramitação da  
ação  civil  pública  n.  54466-75.2011.4.01.3400,  ainda  em  fase  de  
embargos  declaratórios  contra  a  sentença  de  procedência,  viola  a  
autoridade  da  decisão  desse  Pretório  Excelso,  na  medida  em  que  
procura obter por meios transversos aquilo que foi reconhecidamente  
matéria  insindicável  pelo  Poder  Judiciário,  exarada  em  Decreto  
Presidencial publicado há mais de 5 anos. ”

Requer, liminarmente e no mérito, verbis:

 “[...] a concessão de medida liminar, a fim de que seja concedida  
a ordem para obstar eventual extradição, deportação ou expulsão do  
Paciente,  passível  de  ser  levada  a  efeito  pela  autoridade  coatora,  o  
Exmo. Sr. Presidente da República. 

[…]  a  final  concessão  da  ordem  de  habeas  corpus,  para  
confirmar a medida liminar e obstar eventual extradição, deportação  
ou expulsão do Paciente, passível de ser levada a efeito pela autoridade  
coatora,  o  Exmo.  Sr.  Presidente  da  República.  Outrossim,  caso  se  
entenda de modo diverso,  aguarda-se seja o  presente recebido como  
Reclamação (CF, art. 102, I, “l” c/c art. 156 do Regimento Interno do  
STF), a fim de preservar a autoridade da decisão desta Colenda Corte  
Suprema, nos autos da Reclamação nº 11.243, que reconheceu tratar-
se  insindicável  pelo  Poder  Judiciário  a  negativa  de  extradição  do  
Paciente.

Nesse conspecto, aguarda-se seja determinado o trancamento da  
ação civil  pública nº  54466-75.2011.4.01.3400,  em curso  perante  a  
MM.  20ª  Vara  Federal  do  Distrito  Federal,  por  almejar,  por  vias  
transversas, aquilo que restou obstado em relação ao Paciente, ou seja,  
sua extradição. ”

Após  a  formulação  do  pedido  inicial,  por  meio  da  Petição  nº 
58171/2017, o impetrante informou que “foi disponibilizada notícia no portal  
‘Globo’, sobre a prisão do Paciente, conforme anexo, requerendo, desta forma, que  
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seja  concedida  a  medida  liminar  suscitada  na  Impetração,  dado  o  estado  de  
flagrante concretização do ato coator veiculado neste Habeas Corpus e a urgência  
existente para concessão da medida, sobretudo pela irreversibilidade de eventual  
expulsão do Paciente do País”. 

Em momento ulterior, através da petição nº 58236/2017  requereu “a  
juntada de notícia disponibilizada no portal ‘Estadão’, noticiando a informação  
oficial  da  Polícia  Federal  de  que  o  Paciente  está  efetivamente  detido  para  
averiguação,  em grave  cerceamento de  sua liberdade e  em frontal  violação ao  
quanto já decidido por este C. STF”. 

Ato contínuo, sobreveio a petição nº 58530/2017, na qual informa que 
“o  paciente  foi  detido  na  Cidade  de  Corumbá/MS,  sendo  indiciado  pela  D.  
Autoridade Policial como incurso no art. 22, parágrafo único, da Lei nº 7.492/86  
c.c. art. 14, II, CP (evasão de divisas na forma tentada) e no art. 1º da Lei nº  
9.613/98 (lavagem de dinheiro), realizando a sua prisão em flagrante (Doc. 1)”. 
Narrou, ainda,  que  “em que pese  a detenção do Paciente  estar  vinculada a  
suposta conduta típica que não guarda relação direta com o objeto deste Habeas  
Corpus, faz-se necessário apresentar algumas considerações sobre o fato, uma vez  
que  a  prisão  do  Paciente  noticiada  ontem  influi  diretamente  na  análise  dos  
requisitos autorizadores para concessão da medida liminar pleiteada”.  Aponta 
que “[a] D. Autoridade Policial, ao lavrar o auto de flagrante, aduz em diversas  
passagens que foi encontrada grande quantidade de dinheiro com o Paciente, o  
que destoa da realidade dos fatos. O Paciente e mais duas pessoas possuíam, em  
conjunto,  o  valor  aproximado  de  R$  25.000,00,  o  que  se  mostra  totalmente  
compatível para uma viagem de alguns dias que estavam realizando”. Sustenta a 
“ausência de qualquer indício desta prática,  inexistindo qualquer tentativa de  
ocultação  ou  dissimulação  da  origem,  assim  como  a  ausência  de  crime  
antecedente,  pois  que a lavagem de dinheiro não se configura como objeto de  
eventual crime de evasão de divisa”.  Argumenta haver “em relação ao paciente  
um tratamento diferenciado”. 

Apresenta, ainda, notícias nas quais se veiculou “informação oficial de  
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que a Itália já negocia com o Brasil da extradição do Paciente, corroborando de  
sobremaneira com os fundamentos para concessão da liminar no presente Habeas  
Corpus”,  e  reforça o  pedido de  “medida  liminar  para  que  se  determine  a  
autoridade coatora sejam sobrestados o(s) procedimento(s) que tenham por objeto  
a  extradição,  deportação  ou  expulsão  do  Paciente1,  abstendo-se  de  praticar  
qualquer ato neste sentido, até que o E. Supremo Tribunal Federal examine o  
mérito da impetração”

Em  09/10/2017,  protocolou  nova  petição  (nº  59344/2017),  na  qual 
informa que “no dia 6.10.2017, em sede de Habeas Corpus impetrado contra a  
decisão que determinou a prisão preventiva do Paciente,  foi concedida medida  
liminar para sua revogação, com aplicação de medidas cautelares. Não  obstante,  
cumpre  ressaltar  que  permanece  o  interesse  na  efetiva  análise deste  Habeas  
Corpus , sobretudo com escopo de sanar especulações existentes sobre a situação  
legal  do  Paciente,  como realizado  pela  MM. 3ª  Vara  Federal  da  Subseção  de  
Campo  Grande/MS”,  requerendo  “medida  liminar  para  que  se  determine  a  
autoridade coatora sejam sobrestados o(s) procedimento(s) que tenham por objeto  
a   extradição,  deportação  ou  expulsão  do  Paciente,  abstendo-se  de  praticar  
qualquer ato neste sentido, até que o E. Supremo Tribunal Federal examine o  
mérito da impetração”.

É o relatório, DECIDO.

A questão de fundo versa matéria  que demanda um exame mais 
detido por este juízo,  porquanto se faz necessária a reflexão acerca do 
entendimento  adotado  por  esta  Corte  Suprema,  em  que  restou 
consignada a insindicabilidade do ato presidencial que negou o pedido 
de  extradição,  no  julgamento  da  Ext  1085  PET-AV/República  Italiana. 
Consta na ementa do referido julgado: 

“15.  O  princípio  da  separação  dos  Poderes  (art.  2º  CRFB),  
indica não competir ao Supremo Tribunal Federal rever o mérito de  
decisão  do  Presidente  da  República,  enquanto  no  exercício  da  
soberania do país, tendo em vista que o texto constitucional conferiu  
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ao chefe supremo da Nação a função de representação externa do país.  
16.  A  decisão  presidencial  que  negou  a  extradição,  com  efeito,  é  
autêntico ato  de soberania,  definida por Marie-Joëlle  Redor como o  
“poder que possui o Estado para impor sua vontade aos indivíduos  
que vivem sobre seu território” (De L’Etat Legal a L’Etat de Droit.  
L’Evolution  des  Conceptions  de  la  Doctrine  Publiciste  Française.  
1879-1914. Presses Universitaires d’Aix-Marseille, p. 61). 17. O ato  
de extraditar consiste em “ato de vontade soberana de um Estado que  
entrega à justiça repressiva de outro Estado um indivíduo, por este  
perseguido  e  reclamado,  como  acusado  ou  já  condenado  por  
determinado  fato  sujeito  à  aplicação  da  lei  penal”  (RODRIGUES,  
Manuel Coelho.  A Extradição no Direito Brasileiro e na Legislação  
Comparada. Tomo I. Rio de Janeiro: Imprensa Nacional, 1930. p. 3).  
18.  A extradição  não  é  ato  de  nenhum Poder  do  Estado,  mas  da  
República  Federativa  do  Brasil,  pessoa  jurídica  de  direito  público  
externo, representada na pessoa de seu Chefe de Estado, o Presidente  
da República. A Reclamação por descumprimento de decisão ou por  
usurpação  de  poder,  no  caso  de  extradição,  deve  considerar  que  a  
Constituição de 1988 estabelece que a soberania deve ser exercida, em  
âmbito interno, pelos três Poderes (Executivo, Legislativo e Judiciário)  
e,  no  plano  internacional,  pelo  Chefe  de  Estado,  por  isso  que  é  
insindicável  o  poder  exercido  pelo  Presidente  da  República  e,  
consequentemente, incabível a Reclamação, porquanto juridicamente  
impossível  submeter  o  ato  presidencial  à  apreciação  do  Pretório  
Excelso. 19. A impossibilidade de vincular o Presidente da República à  
decisão  do Supremo Tribunal  Federal  se  evidencia  pelo  fato  de  que  
inexiste  um  conceito  rígido  e  absoluto  de  crime  político.  Na  
percuciente  observação  de  Celso  de  Albuquerque  Mello,  “A 
conceituação de um crime como político é (...) um ato político em si  
mesmo,  com toda  a  relatividade  da  política”  (Extradição.  Algumas  
observações.  In:  O  Direito  Internacional  Contemporâneo.  Org:  
Carmen  Tiburcio;  Luís  Roberto  Barroso.  Rio  de  Janeiro:  Renovar,  
2006. p. 222-223). 20. Compete ao Presidente da República, dentro da  
liberdade interpretativa que decorre de suas atribuições de Chefe de  
Estado, para caracterizar a natureza dos delitos, apreciar o contexto  
político  atual  e  as  possíveis  perseguições  contra  o  extraditando  
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relativas  ao  presente,  na forma do permitido  pelo  texto do Tratado  
firmado (art. III, 1, f); por isso que, ao decidir sobre a extradição de um  
estrangeiro,  o  Presidente  não  age  como  Chefe  do  Poder  Executivo  
Federal  (art.  76  da  CRFB),  mas  como  representante  da  República  
Federativa do Brasil. 21. O juízo referente ao pedido extradicional é  
conferido  ao  “Presidente  da  República,  com  apoio  em  juízo  
discricionário, de caráter eminentemente político, fundado em razões  
de oportunidade, de conveniência e/ou de utilidade (...) na condição de  
Chefe  de  Estado”  (Extradição  nº  855,  Ministro  Relator  Celso  de  
Mello,  DJ  de  1º.7.2006).  22.  O  Chefe  de  Estado  é  a  figura  
constitucionalmente capacitada para interpretar a cláusula do Tratado  
de Extradição, por lhe caber, de acordo com o art. 84, VII, da Carta  
Magna, “manter relações com Estados estrangeiros”. 23. O Judiciário  
não  foi  projetado  pela  Carta  Constitucional  para  adotar  decisões  
políticas na esfera internacional, competindo esse mister ao Presidente  
da  República,  eleito  democraticamente  e  com  legitimidade  para  
defender  os  interesses  do  Estado  no  exterior;  aplicável,  in  casu,  a  
noção  de  capacidades  institucionais,  cunhada  por  Cass  Sunstein  e  
Adrian Vermeule (Interpretation and Institutions. U Chicago Law &  
Economics,  Olin Working Paper,  Nº 156,  2002; U Chicago Public  
Law Research Paper nº 28). 24. É assente na jurisprudência da Corte  
que  “a  efetivação,  pelo  governo,  da  entrega  do  extraditando,  
autorizada  pelo  Supremo  Tribunal  Federal,  depende  do  Direito  
Internacional  Convencional”  (Extradição  nº  272.  Relator(a):  Min.  
VICTOR NUNES, Tribunal Pleno, julgado em 07/06/1967). 25. O  
Supremo Tribunal Federal, na Extradição nº 1.085, consagrou que o  
ato de extradição é ato vinculado aos termos do Tratado, sendo que a  
exegese da vinculação deve ser compreendida de acordo com a teoria  
dos  graus  de  vinculação  à  juridicidade.  26.  O  pós-positivismo  
jurídico,  conforme  argutamente  aponta  Gustavo  Binenbojm,  “não  
mais permite falar, tecnicamente, numa autêntica dicotomia entre atos  
vinculados  e  discricionários,  mas,  isto  sim,  em diferentes  graus de  
vinculação dos atos administrativos à juridicidade” (Uma Teoria do  
Direito Administrativo. 2ª ed. Rio de Janeiro: Renovar, 2008. p. 208).  
27. O ato político-administrativo de extradição é vinculado a conceitos  
jurídicos indeterminados,  em especial,  in casu, a cláusula do artigo  
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III, 1, f, do Tratado, permissiva da não entrega do extraditando. 28. A 
Cooperação Internacional em matéria Penal é limitada pela regra do  
non-refoulement (art. 33 da Convenção de Genebra de 1951), segundo  
a  qual  é  vedada  a  entrega  do  solicitante  de  refúgio  a  um Estado  
quando  houver  ameaça  de  lesão  aos  direitos  fundamentais  do  
indivíduo. 29. O provimento jurisdicional que pretende a República  
Italiana  é  vedado pela  Constituição,  seja  porque seu art.  4º,  I  e  V,  
estabelece  que  a  República  Federativa  do  Brasil  rege-se,  nas  suas  
relações internacionais, pelos princípios da independência nacional e  
da igualdade entre os Estados, seja pelo fato de, no supracitado art. 84,  
VII, conferir apenas ao Presidente da República a função de manter  
relações  com  Estados  estrangeiros.  30.  Reclamação  não  conhecida,  
mantendo-se a decisão da Presidência da República.  Petição Avulsa  
provida para que se proceda à imediata liberação do extraditando, se  
por al não estiver preso.”

Destarte,  há  que  se  verificar  a  possibilidade,  ou  não,  de  o  atual 
Presidente da República, suplantar decisão presidencial anterior, no afã 
de atender ao pedido do Estado requerente. 

Constata-se, portanto,  primo icto oculi, que o paciente encontra-se em 
vias de sofrer a entrega ao governo estrangeiro, restando caracterizado o 
periculum in mora.

  
Ex posisitis,  defiro a liminar para, preventivamente, obstar eventual 

extradição do paciente, até que esta Corte profira julgamento definitivo 
neste writ, em Sessão designada para o dia 24 de outubro de 2017.

Solicitem-se,  com  urgência,  informações  e,  após,  abra-se  vista  à 
Procuradoria-Geral da República.

Publique-se. Int..
Brasília, 13 de outubro de 2017.

Ministro LUIZ FUX
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